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RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 

 

“REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS 

PARA A CONCESSÃO E REALIZAÇÃO DE 

DESPESAS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO.” 
 

  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, de acordo com o artigo 2º da Lei Municipal Nº 

1.896/2022, 

 

CONSIDERANDO Art. 68 e 69 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.896/2022, de 06 de dezembro de 2022, que 

institui concessão e realização de despesas de suprimento de fundos sobre o regime de 

adiantamento; 

RESOLVE 

 

 

  Art. 1º - Considera-se Suprimento de Fundos, o adiantamento de recursos 

financeiros a servidores, autorizados em lei pelo chefe do executivo, para fins de oferecer 

condições à realização de despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam 

aguardar o processo normal de execução, em quantidade restrita para uso, consumo ou 

reposição emergencial, de custo compatível com o mercado e devidamente justificada na 

prestação de contas. 

   

Art. 2º - O Suprimento de Fundos será solicitado conforme anexo I deste 

decreto e concedido somente para servidores autorizados na lei municipal nº 1.896/2022. 

 

Art. 3º - São passíveis de realização através de Suprimento de Fundos as 

seguintes despesas: 

I – eventuais, inclusive em viagem e com serviços especiais, que exijam 

pronto pagamento; 

II – artigos e utensílios em geral para copa, cozinha, limpeza, vestuário, 

capotaria, escritório, suprimentos de informática, xerocópia especializada, certificado 

digital, comunicação, gêneros alimentícios, encadernações, impressos, papelaria, 

confecções de chaves, carimbos e publicações, alimentação de vereadores e funcionários 

que estejam em horário de almoço em função de atividades do Poder Legislativo no 

recinto da Câmara Municipal em cursos, palestras ou reuniões e outras despesas 

administrativas; 
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III – materiais, equipamentos e serviços para manutenção de bens móveis 

e imóveis; 

IV – com inexistência temporária ou eventual no almoxarifado, 

devidamente justificada; 

 

Art. 4º - Ressalvadas as situações previstas no art. 3º desta Resolução, é 

vedada a utilização de Suprimento de Fundos para: 

 

I – aquisição de material permanente ou outra mutação patrimonial 

classificada como despesa de capital; 

II – aquisição de bens ou serviços de maneira que possa caracterizar 

fracionamento de despesa; 

III – aquisição de bens ou serviços para os quais existam ou devam existir 

contratos de fornecimento e prestação dos serviços; 

IV – assinatura de livros, revistas, jornais e periódicos;  

V – pagamento de diárias; 

VI – pagamento de despesas amparadas por outros dispositivos legais; 

VIII – pagamento de despesa realizada em data anterior à de concessão do 

suprimento; 

IX – em despesas não pertencentes a secretaria ou unidade do requisitante. 

 

Art. 5º - Não será concedido Suprimento de Fundos:  

 

I – a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o prazo de 

comprovação, não tenha prestado contas de sua aplicação; 

II – com prestação de contas não aprovadas pelo Departamento de 

Contabilidade da Câmara Municipal; 

III – a servidor em licença, em férias ou afastado; 

 

Art. 6º - O valor dos adiantamento será depositado em conta bancária 

específica em banco oficial em nome servidor responsável, e sua movimentação será 

exclusivamente para a finalidade das despesas desta Resolução, sendo de exclusiva 

responsabilidade do mesmo a gestão do respectivo recurso. 

 

§ 1º. O valor de cada aditamento será de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos 

reais), limitado a dois aditamentos em cada exercício financeiro. 

§ 2º. O valor de cada despesa ficará limitado a R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais). 

§ 3º. As despesas deverão ser pagas por cheque e/ou transferência 

eletrônica nominal ao prestador de serviços ou fornecedor. 

 

Art. 7º - O prazo de aplicação não poderá exceder o exercício financeiro e 

a prestação de contas deverá ser apresentada a critério do servidor, a cada despesa 

efetuada, mensalmente, ou até a utilização total do recurso, e pelo prazo estabelecido na 

Resolução de Encerramento de Exercício. 



 Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 
Estado do Espírito Santo 

 

Av: Lourival Lougon Moulin n° 300 – Centro – Jerônimo Monteiro –ES 
Tel 28 3558 – 1414 - e-mail: camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

 

Art. 8º - O Saldo não utilizado deverá ser devolvido à conta do município 

a ser informada pelo Departamento de Tesouraria dentro do prazo estabelecido para 

prestação de contas. 

 

Art. 9º - Cada adiantamento corresponderá a uma prestação de contas 

distintas, ao fim da utilização do seu saldo, ou término do exercício, que se fará através 

de formulário conforme anexo II deste decreto, endereçado ao Departamento de 

Tesouraria da Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Art. 10º - As prestações de contas deverão ser instruídas com os seguintes 

documentos: 

I - ofício de encaminhamento; 

II - demonstrativo da despesa realizada (conforme anexo II) 

III - extrato da conta bancária IV - cópias de cheques e transferências 

nominais relativo as despesas contraídas; 

V - notas fiscais, faturas, ou cupom fiscal; 

VI - comprovante do recolhimento do saldo do adiantamento quando 

existente. 

§ 1º. Os comprovantes de despesas realizadas não poderão conter rasuras, 

acréscimos, emendas ou entrelinhas e serão emitidos por quem prestou o serviço ou 

forneceu o material, com CNPJ e em nome da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro. 

 

§ 2º. Os documentos comprobatórios de despesa serão apresentados em 

original. 

§ 3º. No comprovante da despesa deverá constar, claramente, a 

discriminação do material fornecido ou do serviço prestado, não se admitindo 

discriminação genérica ou o emprego de abreviaturas que impeçam a clara identificação 

do objeto da despesa. 

 

Art. 11º - É de competência do Departamento de Contabilidade da Câmara 

Municipal, o acompanhamento e a fiscalização quanto ao cumprimento da concessão, 

aplicação e comprovação do Suprimento de Fundos. 

 

Art. 12º - A comprovação será submetida ao Departamento de 

Contabilidade que determinará diligências, promoverá impugnações ou adotará quaisquer 

outras providências necessárias à regularização da prestação de contas. 

§ 1º - As despesas que não se enquadram nos termos deste artigo deverão 

ser glosadas pela autoridade competente. 

§ 2º - Quando ocorrer impugnação ou glosa, será comunicado ao 

responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se justifique ou recolha o valor 

glosado. 

§ 3º - Não sendo cumprida todas as obrigações referente a prestação de 

contas e prazo estabelecido neste decreto, o Departamento de Contabilidade encaminhará 
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os autos ao setor competente para abertura de processo administrativo, sindicância ou 

tomada de contas especial. 

 

Art. 13º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

  GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO “ES”, em 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI  MATHEUS GARCIA CARVALHO 

Presidente      Vice-Presidente 

 

 

 

LENEANDRO BRAGA GOULART 

Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


